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LEI N".991

orspÕE soBRE necovrosrçÃo oos suesi»ros Dos
AGENTES por,Írtcos pARA A LEGISLATURA DE 2009 A
20r2 E coNTEM ourRAS pRovloÊNcres.

O povo do Município de Juramento-MG, por seus representantes na Câmara Municipal,
aprova e eu Preleito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.lo - Os subsídios dos agentes políticos do Município de Juramento-MG, fixados
pela lei municipal no. 903 de 15 de setembro de 2008, nos termos do Art.7o, ficam
recompostos, pela variação do INPC/IBGE de janeiro de 2009 a dezembro de 2010, em
10,84o/o.

Panlgrafo único - A recomposição aplica-se a partir de Janeiro de 201 l.

Art.3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Juramento-MG, 26 de Outubro de 201 I .
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Art.2o - Revogam-se as disposições em contrario.
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